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oBJETO: COnrRarAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO OeS BARRAGENS

FoRMTGUETRo (rorE o1l, cATTNGUETRA (rorE o2l, EsrRELo (rorr oe; e ouo o'Ácua
sEco (torE o4), LocAuzADAs Nos MuNrcÍpos og suruÉ, clnreuElRA, poMBAr E

utneúrl, No EsrADo oa pamÍgl.

PARECER AcERcA DA DEsct-AssrFrcaçÃo or ucrrANTE

À concREnsa coNsTRUToRA, cNpJ ne 09.913.1771úOt-53,

r oe sÍmrsr pÁnce

Durante o procedimento licitatório, foram constatadas inconsistências na empresa
CONCRETISA CONSTRUTORA por estar inscrita no CAFIL, a referida empresa havia sido a
melhor classifícada do lote 04, motivo pelo qual a Comissão decidiu pela

desclassificação da referida empresa.

A decisão foi publicada no diário oficial do Estado da Paraíba em 11 de setembro de

2025, abrindo prazo para que a empresa pudesse recorrer da decisão, o que ocorreu em

16 de setembro de 2025, com os fundamentos que serão expostos a seguir.

A empresa, em sua defesa, alegou resumidamente os fatos a seguir expostos:

.ll'gum€llto Flrlr(lâlneItn(:lo Firralidatle
Distiuçào Legal das Sarções .{í. 81. III e IV da Lei

8.666i9-i
DeruollstÍar que a stripertsão

tenrponiria nào posstü et'eito

autonútico anrplo couro a

irúdoneidade.
.hrispnrdência do TC'LI .l,córdào l5-r0 l0l5 Susteutar o eutendiurento de

que o üupdirueuto é restrito
ao órqão sa[cionadol.

Idoleidade Courprovada na

SEIRH
Coulrato ligeute com 99oo de

erecuçâo seru prctrlemas
Conrprotar que a sar4âo de

ruu órgao nào reflete a

idoneidade pelante ouuo.
\hutaseu Ecouôuúca Proposta cour 8.0900 de

desconto (ecououúa de RS l.S
»ú)

Ericlenciar o p§uizo ao

erário e o clesatendinreuto ilo
ilteresse priblico.

Pr fucipio
Proprciorulidade

tla hupedir a e\teDsio
desproporcional de ruln
rauçào acluúristrativa.

Além disso, solicitou a manutenção da sua proposta no certame, solicitando que

fosse desconsiderada a sua desclassificação.
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A desclassificação da empresa ocorreu de forma a respeitar e sustentar a no

editalícia, mais precisamente nos itens 5.9,8.5 e 8.5.6 que âs empresas interessâdas n

certame devem estar em conformidade com o CAFIL, vejamos:

5.9 O Agente de Controtoção verficará o eventual descumprimento das

condições de porticipoção, especialmente quonto à existêncio de sonçõo que

impeçd a pdrticipação no certame ou o futura contratação.

8.5 O Agente de Controtoçõo/Comíssõo Especiol de Controtação verificoró
se o licitante otende às condições de porticipação no certome, conJorme
previsto no art. 74 da Lei ne 74,733/2027, legisloção correlota,
especiolmente quanto à existêncio de sanção que impeço o participoçõo no
certome ou o futuro contrutoçõo, medionte o consulto oos seguintes
codostros:

8.5.6 Codostro de Fornecedores lmpedidos de Licitar e Contrutot com d
Administração Público Estoduol - CAFILPB

( htt p : //www. cg e. pb. gov. br/site/i m o g e ns/gsc/cafi I - pb. pdÍ).

A empresa consta como impossibilitada de participar de licitação e contratar com a

administração pública no CAFIL-PB (Cadastro De Fornecedores lmpedidos De Licitar E

Contratar Com A Administração Pública Estadual), através da sanção imposta pelo órgão

SUPLAN em 28 de fevereiro de 2025, com validade até 28 de fevereiro de 2026, vejamos:

ry
UStrtOO Oit t.rruriB,r

( rrlÍdtdoÍü (ird d. tí!d.
(iün!:ti dd S\rúátu ( E(fr

Y'' .".'- 
=flHitr- 'oarE&rrrlor

.'u-6,í: §:H. Sl*"

conr l0!12yrD rrrrt
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^ErüarôEror*roffiHitrESR ff§r,*ffi ,E{v*ü,rJnE or.33r" -§,

^nrÉoaG,orGIma 
arÍ. cor{raÉúrrúo _* * :lrür!rrú.rr-l
rDrossínno 66 trnaí-ftern

r(ra.rrüÍiô r§rrr.

Alei 14.73312021 traz, mais precisamente no seu artigo 14, inciso lll, restrições

contra empresa sancionada para participações em certames licitatórios, vejamos:

Att. 74. Não poderõo disputor licitação ou participar do execução de
conüoto, direto ou indiretomente:

lll - pessoo física ou jurídico que se encontrc, ao tempo do licítoção,
impossibilitodo de porticipor da licitação em decorrência de sanção que

lhe Íoi imposto;

A partir da literalidade da norma, a doutrina vem defendendo, de forma
praticamente uníssona, que os efeitos da penalidade abrangem todos os órgãos e
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entidades do ente federativo a qual está vinculada a entidade sancionadora, in

entidades da Administração lndireta e de outros poderes. Sobre o tema, Joe

Menezes Niebuhr afirma:

"Sendo ossim, o referido § 4e do ortigo 156 limita o incidêncio do sonçõo

de inodimplemento a todos os órgãos e entidades que compõem o
Adminístração diretd e indireto do ente federotivo que tiver oplicodo o
sdnção. Então, por exemplo, se outorquio federal aplica o penolidade de
impedimento, o empreso openodo não pode pdrticipor de licitoçõo e

conttatdr com o próprio outorquio e com quolquer outro óryão e entiddde

federol, da Administroção direta e indireto. É permitido à empreso

openada porticipor de licitoções e Íirmor controtos odministrotivos com os

demois entes federotivos, estodos, Distrito Federol e

m u n i cí pi os".t1 ) ( Desto co mos)

No caso em análise, verifica-se que a empresa CONCRETISA foi sancionada pelo

órgão SUPLAN, integrante da Administração Pública Estadual da Paraíba. Considerando
que a SEIRH também compõe a estrutura administrativa do mesmo ente federativo,
resta configurada a impossibilidade de contratação da mencionada empresa, em razão

da eficácia da penalidade aplicada no âmbito da Administração Estadual.

Ainda que a proposta apresentada pela empresa sancionada seja inferior à da

segunda colocada, a Administração Pública não pode se afastar das disposições

editalícias e legais que exigem a regularidade do licitante perante os cadastros de

sanções. Admitir a contratação em tais condições implicaria esvaziar por completo a

eficácia da penalidade aplicada, tornando-a meramente simbólica e sem efeito prático.

Nesse sentido, o respeito à sanção é indispensável para resguardar a higidez do certame,
assegurar a isonomia entre os concorrentes e garantir a observância do princípio da

legalidade, sob pena de nulidade da contratação e responsabilização do gestor.

Percebe-se, ainda, que a empresa alega que a sanção imposta pelâ SUPLAN teria
eficácia restrita apenas perante o referido órgáo, o que não encontra respaldo jurídico.

Tal alegação diverge frontalmente do que de fato ocorreu, conforme se constata na

publicação da penalidade no Diário Oficial do Estado da Paraíba, na qual restou
expressamente consignado que a restrição abrange toda a Administração Pública

Estadual, vejamos:
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Diante do exposto, conclui-se que a desclassificação da empresa CONCRETISA

Construtora encontra-se plenamente respaldada pela Lei ne 14.133/\OZL e pelas regras
editalícias, uma vez que a recorrente figura no CAFIL-PB como impedida de contratar
com a Administração Pública Estadual, em razão de sanção regularmente aplicada pela
SUPLAN.

A eventual manutenção da proposta da empresa, ainda que economicamente
mais vantajosa, afrontaria os princípios da legalidade, da isonomia, da moralidade
administrativa e da vinculação ao edital, além de esvaziar a eficácia da penalidade
aplicada, tornando-a destatuída de efeito prático.
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Assim, opina-se pela improcedência do recurso interposto e pela manuten
decisão que desclassificou a licitante, com a consequente convocação da p
colocada para prosseguimento do certame, em estrita observância à legislação vi

e à segurança jurídica do procedimento licitatório.

João Pessoa, 23 de setembro de 2025.

Wisllene Maria da Silva
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